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bradesco, itaú e santander - luta contra o desmonte avança em brasília

seeb-ma denuncia fechamento de agências em audiência na Câmara

R esultado de uma série de mobiliza-
ções desde o início do ano, o SE-

EB-MA participou, nessa terça (14/10), de 
audiência pública em Brasília, na Câmara 
dos Deputados, para denunciar os impactos 
do fechamento de agências bancárias e da 
digitalização forçada no país.

No Maranhão, 61 unidades do Bradesco 
(21 agências + 40 PAs) foram fechadas en-
tre 2024 e 2025, além de diversas do Itaú e 
Santander. Muitas eram as únicas dos muni-
cípios, deixando milhares de maranhenses 
sem acesso local a serviços bancários.

“Fechar agência onde não há internet 
ou estrutura básica não é modernização, é 
exclusão. É transferir o custo ao bolso do 
povo” - denunciou Cláudio Costa, coorde-
nador do SEEB-MA.

Segundo o advogado Guilherme Za-
gallo, 60% da população rural do MA ainda 
não tem acesso à internet. Muitos precisam 
viajar quilômetros e gastar até 20% da renda 
mensal só para sacar benefícios sociais. Re-
sultado? Empobrecimento, fechamento de 
comércios, informalidade e falta de crédito.

Mesmo com lucros bilionários (acima 
de R$ 100 bi por ano), os bancos seguem 
abandonando cidades inteiras, ignorando 
qualquer responsabilidade social. A digitali-
zação tem sido usada como desculpa para 
cortar custos e empregos, penalizando os 
mais pobres.

Na Justiça, o SEEB-MA chegou a ven-
cer em 1ª instância ação para reabrir agên-
cias, com apoio do PROCON/MA, mas 
perdeu na 2ª instância, o que reforça a ne-
cessidade de ação legislativa urgente.

PROJETO DE LEI
Por isso, o Sindicato elaborou, junto à se-

nadora Eliziane Gama, um projeto de lei fe-
deral que será apresentado no Senado, para 
proibir fechamentos arbitrários e garantir 
acesso bancário digno em todo o país.

A audiência no Legislativo foi um mar-
co! O SEEB-MA segue mobilizado pela 
defesa do emprego da categoria e contra a 
exclusão financeira da população no Mara-
nhão e em todo o Brasil.

Não ao desmonte bancário!

N a terça-feira (30/09), a sena-
dora Eliziane Gama se reuniu 

com os coordenadores do SEEB-MA 
para discutir os detalhes fi nais do pro-
jeto de lei que busca impedir o fecha-
mento indiscriminado de agências 
bancárias no Brasil. O encontro ocor-
reu na sede do Sindicato, em São Luís.

O texto em debate é resultado de es-
tudo técnico realizado pela consultoria 
do Senado Federal em conjunto com 
a assessoria jurídica do SEEB-MA, e 
prevê medidas como:

- Realização de audiência públi-
ca antes do fechamento de agências; 
apresentação de alternativas pelo Ban-
co Central para assegurar o acesso 
bancário; proteção aos trabalhadores 

e atendimento imediato à população 
mais vulnerável e critérios transparen-
tes para evitar decisões arbitrárias.

A senadora Eliziane Gama afi rmou: 
“Esse projeto, que será protocolado 
em breve no Senado, regulamenta, 
busca mitigar a suspensão de serviços 
e evitar o fechamento de agências, ga-
rantindo atendimento à população e 
protegendo os trabalhadores.”

Já o coordenador Cássio Valdenor 
destacou que: “Estamos transforman-
do nossa luta em ação legislativa con-
creta. Não aceitaremos que o lucro fale 
mais alto do que o direito das pessoas. 
Por isso, o SEEB-MA segue fi rme na 
mobilização contra o desmonte dos 
bancos privados!” - fi nalizou.

PROJETO DE LEI CONTRA O DESMONTE BANCÁRIO

SEEB e senadora discutem detalhes do pL CONTRA o DESMONTE BANCÁRIO
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banco do brasil

Direitos ameaçados, descomissionamentos e sobrecarga no bb

M edidas impostas pela Direção 
do Banco do Brasil colocam 

em risco a jornada de 6h e têm provo-
cado insatisfação, adoecimento e inse-
gurança entre os bancários.

No Maranhão, a situação é ainda pior: 
falta de funcionários no interior, ritmo 
insustentável nas agências e descomis-
sionamentos que geraram preocupações 
nos trabalhadores pela falta de isonomia, 
transparência e critérios.

A ausência de reposição de pessoal, 
agravada pela falta de novo concurso públi-
co, tem sobrecarregado o funcionalismo e 
comprometido o atendimento à população.

Enquanto isso, o serviço de caixas 
está sendo desmontado, com a transfor-
mação de agências em “lojas”, corte de 

gratifi cações e precarização do trabalho.
Além do mais, a queda do lucro do BB 

em 2025 já começa a impactar o dia a dia 
dos trabalhadores, com mais cobranças, 
mais pressão e menos valorização.

“É hora de resistir! O banco quer fazer 
com os direitos o mesmo que fez com a 
Cassi: cortar benefícios e empurrar a con-
ta pro nosso bolso. Precisamos nos mobi-
lizar!” - alertou o coordenador Rodolfo. 

Não aceitaremos retrocessos! O 
SEEB-MA convoca uma grande mobi-
lização nacional em defesa dos direitos, 
da jornada de 6h, da saúde e pela rea-
lização imediata de concurso público!

Por Rodolfo Cutrim
Coordenador-geral do SEEB-MA

saúde caixa

Saúde Caixa: reajuste 'zero' é golpe; é hora de intensificar a mobilização

O SEEB-MA denuncia a farsa do 
“reajuste zero” no plano Saúde 

Caixa, propagandeada pela CEF e pela 
Contraf-CUT como conquista. Na prática, 
essa proposta mantém o teto de custeio da 
empresa travado em 6,5% da folha, empur-
rando mais custos para os trabalhadores.

Além disso, preserva a coparticipação 
sem limite, mantém a 13ª mensalidade e 
ainda prevê a cobrança de R$ 800,00 para 
a permanência de filhos(as) de 24 a 27 anos.

“É uma falácia falar em reajuste zero 
com o teto de custeio mantido. A conta vai 

para o bancário!” - denunciou Francisco 
Sousa, coordenador do SEEB-MA.

Vale ressaltar que o teto de 6,5% já foi 
derrubado com a revogação da CGPAR 23, 
mas segue injustamente no estatuto da Cai-
xa. “Esse modelo atual é insustentável e não 
podemos aceitar calados. O momento é de 
organização, mobilização e GREVE NA-
CIONAL em defesa do Saúde Caixa. Esse 
plano é uma conquista da categoria e precisa 
ser preservado!” - reforçou Francisco.

Diante desse cenário, o Sindicato exige: 
fim do teto de 6,5% já; implementação ime-

diata do modelo 70/30 (com 70% pagos 
pela empresa e 30% pelos empregados); ex-
tinção da 13ª mensalidade; auditoria urgente 
no plano; maior autonomia ao Conselho de 
Usuários; ampliação da rede de credencia-
dos nos municípios; reestruturação efetiva 
das GIPES; e inclusão dos admitidos após 
31/08/2018 no plano na aposentadoria.

O Saúde Caixa é um direito histórico, 
construído com muita luta, e não será des-
montado sem resistência. O SEEB-MA 
convoca a categoria para barrar esse retro-
cesso com unidade e força! 

orçamento 2026

Assembleia Anual de Previsão Orçamentária no sábado (22/11)

O SEEB-MA convoca os bancários para a Assembleia Ge-
ral, que será realizada no sábado (22/11) às 14h30min, 

em primeira chamada, e, em segunda chamada, às 15h, na Sede 
do Sindicato, na Rua do Sol, nº 413/417, Centro de São Luís.O 

objetivo é deliberar sobre a previsão orçamentária para o ano de 
2026. Os dados da previsão para avaliação da categoria estarão 
disponíveis no site do SEEB-MA, no Portal da Transparência 
(peça analítica), e na página 5 deste Jornal. Bancário(a): participe!
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A s inscrições para concorrer ao 
cargo de delegado(a) sindical 

– exercício 2026/2027 - estarão abertas 
de 27/10 até 10/11, das 8h às 18h.

Para se inscrever, o (a) candidato 
(a) precisa preencher a fi cha disponí-
vel no site do Sindicato, assiná-la em 
2 (duas) vias e entregá-las na Sede 
do SEEB-MA, em São Luís (Rua do 
Sol, 413/417 – Centro – CEP 65020-
590), ou na Subsede, em Imperatriz 
(Rua Maranhão, nº 444, Centro – 
CEP 65901-590), ou para qualquer 
coordenador(a) do Sindicato.

Os(as) bancários(as) também podem 
enviar a cópia da fi cha para o e-mail se-

cretariageral@bancariosma.org.br e a 
original pelos Correios. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
- Ficha de inscrição, cópia autentica-

da da Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social em que constem a qualifi ca-
ção civil, verso e anverso do Contrato 
de Trabalho.

DAS ELEIÇÕES
As eleições serão realizadas nos dias 

25, 26 e 27 de novembro, no horário 
das 08h às 18h, nos locais de trabalho. 
Confi ra o edital completo em www.
bancariosma.org.br.

delegados(as) sindicais

Inscrições para delegado(a) sindical começam  em 27/10; inscreva-se

banco do nordeste

bancários cobram assinatura de act e respeito à autonomia do seeb-ma

O s bancários do Banco do Nordes-
te no Maranhão vestiram preto e 

realizaram protestos contra a conduta antis-
sindical apresentada pelo BNB.

O Acordo de Autorregulação, sugerido 
pelo Banco, retira do SEEB-MA o direito 
de indicar e liberar seus dirigentes, transfe-
rindo esse poder à Contraf. Uma afronta à 
autonomia sindical e ao voto da categoria, 
que elegeu a Direção do Sindicato em 2024.

“Não aceitaremos tutela da Contraf. 
A categoria do Maranhão escolheu o 
SEEB-MA para representá-la. Isso é so-
berania, isso é democracia” - afirmou o 

coordenador Oberdan Galvão.
Para o dirigente sindical, “o SEEB-MA 

não está reivindicando privilégio, mas res-
peito e isonomia com os demais sindicatos. 
Afinal, sem autonomia, não há representa-
ção legítima” - ressaltou.

O SEEB-MA reforça que o luto simbo-
liza o risco real de morte da liberdade sindi-
cal, o que é inadmissível. “Se o Banco não 
recuar, novos protestos serão convocados” 
- finalizou Oberdan.

Autonomia sindical se defende com 
resistência. Por nenhum direito a me-
nos, vamos à luta!

jurídico

banco da amazônia: PROCESSO DA CAPAF É RETIRADO DE PAUTA NO TST

O julgamento do recurso movido 
pelo BASA/CAPAF contra o 

SEEB-MA, que estava previsto para terça 
(14/10), na Seção de Dissídios Individuais 
II do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
foi retirado de pauta após pedido de media-
ção apresentado pelo Banco da Amazônia. 

A solicitação teve a concordância da 
própria CAPAF, da União e do Sindica-

to. A assessoria jurídica do SEEB-MA 
acompanhou presencialmente a sessão 
no TST, representada pelo advogado 
Guilherme Zagallo, em Brasília. 

Com a retirada do processo de pauta, o 
caso será encaminhado ao Centro Judiciá-
rio de Métodos Consensuais de Solução de 
Conflitos (CEJUSC), para que seja forma-
lizada a proposta de acordo indicada pelo 

BASA, com vistas à resolução negociada 
do impasse nas próximas semanas. 

PRÓXIMOS PASSOS
Caso a proposta apresentada pelo ban-

co seja considerada viável, o SEEB-MA 
convocará os bancários(as) e demais 
interessados(as) para deliberar coletiva-
mente sobre os termos do eventual acordo.

jurídico - dependentes com síndrome de down

justiça manda Caixa liberar saque do fgts para custear tratamentos

A Justiça Federal determina que 
a Caixa Econômica autorize 

o saque do FGTS para bancários(as) 
sindicalizados(as) ao SEEB-MA, de 
qualquer banco em atividade no Mara-
nhão, para custear o tratamento de de-

pendentes com Síndrome de Down. A 
Justiça reconheceu que a Síndrome de 
Down  é uma condição que requer um 
tratamento multidisciplinar caro e con-
tínuo; que o custo pode comprometer 
o orçamento dos(as) bancários(as); e 

que o FGTS é um direito do trabalha-
dor e deve ser usado para garantir dig-
nidade! Atenção! Ainda cabe recurso 
da decisão, mas o SEEB-MA seguirá 
fi rme para garantir esse direito de for-
ma defi nitiva!
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Proposta de Previsão Orçamentária 2026
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Balanço patrimonial, demonstrativo de 
superávit e resultado do 3º trimestre

Para conferir o balanço analítico do 3º trimestre de 2025, acesse o Portal da Transparência no site do SEEB-MA.
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O SEEB-MA cobrou esclareci-
mentos do Banco da Amazônia 

(BASA) sobre o Programa de Desliga-
mento Incentivado (PDI) 2025. Confira 
no final o parecer jurídico do Sindicato.

1. SEEB-MA: Que seja esclarecido 
que a possibilidade de retorno do bene-
fício de reembolso saúde do Programa 
Saúde Amazônia, “mediante a atualiza-
ção da categoria no formulário de ade-
são ao reembolso – ‘passando de empre-
gado ativo’ para ‘aposentado’” também 
se dará caso a aposentadoria do INSS 
ocorra não mais dentro dos 6 (seis) meses 
após o desligamento do empregado pelo 
PDI, mas em prazo superior.

Resposta do BASA: As regras do 
Plano de Saúde seguirão o que está 
defi nido na Circular mencionada. O 
benefício pós emprego será concedido 
exclusivamente aos empregados que, no 
momento da adesão ao PDI, já estive-
rem aposentados pelo INSS.

Nesses casos, para garantir o benefício, 
basta enviar o Formulário de Mudança de 
Condição (de empregado com status "ati-
vo" para status "aposentado" devidamen-
te preenchido (conforme previsto na NP 
Assistência à Saúde).

Para os empregados que ainda não 
estão aposentados, o benefício de reem-
bolso poderá ser utilizado por até 6 (seis) 
meses após o desligamento.

No entanto, assim que esses empregados 
obtiverem a aposentadoria pelo INSS (na 
categoria bancária), poderão retomar o be-
nefício. Para isso, será necessário: Envio de 
Formulário de Adesão ao Reembolso.

2. SEEB-MA: Uma vez que foi in-
formado que “não serão liquidadas 
os valores referentes a Caixa de Pre-
vidência Complementar do Banco da 
Amazônia – CAPAF”, pede-se que 
seja excluída do termo de adesão a se-
guinte expressão sobre a quitação total 
e irrevogável “diferenças e respectivos 
reflexos das verbas devidas em face do 
contrato de trabalho no plano de pre-
vidência complementar” ou que sejam 
expressamente definidas quais são as 
verbas devidas em face do contrato 
de trabalho, inclusive ressaltando a 
preservação do direito de complemen-
tação da aposentadoria e/ou levanta-
mento da reserva do trabalhador.

Resposta do BASA: Como respondi-
do, a quitação é exclusivamente quanto as 
verbas constante do Termo de Rescisão, 
que estarão contidas as parcelas e o valor 

de cada uma. Ressaltamos que o texto 
destacado se refere as possíveis diferenças 
quando do pagamento das verbas rescisó-
rias referente ao plano de previdência com-
plementar de cada empregado. Em nenhu-
ma hipótese está relacionado a demandas 
trabalhistas individuais ou coletivas, que 
não serão alcançadas pela adesão ao PDI.

3. SEEB-MA: Os empregados do 
BASA que estão exercendo funções co-
missionadas que estão com previsão de 
extinção no próximo dia 30/09/2025, 
terão garantido o direito de inclusão 
na base dos cálculos rescisórios o valor 
da comissão percebida pelo exercício 
da aludida função extinta, ainda que 
sua adesão ao PDI e/ou desligamento 
se dê após o dia 30/09/2025?

Resposta do BASA: Sim. Será garan-
tido, por tempo determinado, ao emprega-
do dispensado de função comissionada, o 
direito à percepção do Adicional de Fun-
ção. Dessa forma, ainda que a adesão ao 
PDI e/ou o desligamento ocorram após 
30/09/2025, o valor referente à função co-
missionada extinta continuará integrando a 
base de cálculo para a rescisão contratual.

4. SEEB-MA: A inclusão no públi-
co-alvo do PDI dos funcionários que 
possuem mais de 70 anos, em razão 
do Tem 008 do Egrégio TRT da 16ª 
Região, proveniente do julgamento 
do IRDR 0017517-98.2023.5.16.0015, 
cuja Ementa segue transcrita adian-
te: “TEMA 008 Tese Firmada: A 
aposentadoria compulsória não é 
aplicável aos empregados públicos 
aos 70 anos, em conformidade com o 
§16 do art. 201 da CF/88, introduzido 
pela EC n.103/2019. DIREITO DO 
TRABALHO. INCIDENTE DE RE-
SOLUÇÃO DE DEMANDAS RE-
PETITIVAS. APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA DE EMPREGA-
DOS PÚBLICOS. IDADE LIMITE. 
JULGAMENTO PROCEDENTE.

Resposta do BASA: Em atenção ao 
questionamento sobre a inclusão de em-
pregados com idade superior a 70 anos no 
público-alvo do PDI 2025, informamos 
que foi aberto chamado jurídico específico 
para tratar da demanda no estado do Ma-
ranhão, onde tramita a Ação Civil Pública 
(ACP) nº 0007290-93.2022.8.01.0001 e 
também há o Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR) 0017517-
98.2023.5.16.0015.

Conforme manifestação jurídica, as 
decisões judiciais vigentes proíbem a 

aplicação da aposentadoria compulsória 
como forma de desligamento, mas não 
impede a adesão voluntária ao PDI, por 
se tratar de uma escolha individual, pau-
tada na autonomia do empregado.

Dessa forma, não há impedimento ju-
rídico para a participação de empregados 
com mais de 70 anos no PDI, desde que 
observadas as condições do Programa.

5. SEEB-MA: Em face dos necessá-
rios esclarecimentos e sugestões acima, 
que seja prorrogado o prazo de adesão 
ao PDI 2025.

Resposta do BASA: Em atenção à so-
licitação de prorrogação do prazo de adesão 
ao Programa de Desligamento Incentivado 
(PDI 2025), informamos que não será pos-
sível atender ao pedido, tendo em vista que 
o cronograma do Programa foi previamen-
te definido. O período de adesão ao PDI 
compreende o intervalo entre os dias 09 de 
setembro e 31 de outubro de 2025. O crono-
grama contempla, ainda, quatro datas distin-
tas para desligamento, conforme segue:

- 30 desetembro
- 31 de outubro
- 28 de novembro
- 30 de dezembro

Cabe destacar que, para que o desliga-
mento ocorra dentro do mesmo mês da 
adesão, esta deverá ser formalizada até o 
dia 15 de cada mês.

Sem mais a acrescentar, apresentamos 
nossos votos de apreço e elevada consi-
deração, dispondo-nos a quaisquer escla-
recimentos que julgar necessário.

PARECER JURÍDICO DO SEEB-MA
O SEEB-MA avalia que as respostas 

do banco representam uma vitória da atu-
ação sindical, pois asseguram:

- A inclusão de trabalhadores com 
mais de 70 anos no PDI;

- A garantia de cálculo da rescisão 
com base em comissões extintas;

- A retomada do reembolso saúde 
após aposentadoria no INSS;

- A limitação da quitação às verbas 
especificadas no termo de rescisão.

Apesar disso, o setor jurídico do Sindica-
to redobrará a atenção na análise das verbas 
no momento da homologação. A Diretoria 
também orienta os empregados a lerem 
cuidadosamente todos os documentos e a 
buscarem o SEEB-MA para avaliação indi-
vidual antes de aderirem ao programa. Em 
caso de dúvidas, procure o Setor Jurídico. 

banco da amazônia

SEEB-MA esclarece dúvidas sobre o programa de demissão do BASA
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santander

seeb-ma repudia demissões e 
fechamentos de agências

O Santander lucrou R$ 7,52 bilhões no 
1º semestre de 2025, um salto de 18,4% em 
relação ao ano anterior. No mesmo perío-
do, demitiu 1.173 bancários e fechou 561 
agências em todo o país, numa política bru-
tal de corte de custos à custa da categoria e 
da população. Para o coordenador Marcelo 
Bastos: “É inaceitável que o banco aumente 
seus lucros enquanto promove uma onda 
de demissões e fecha agências, sobrecarre-
gando os bancários e dificultando o acesso 
da população aos serviços”. O SEEB-MA 
exige a reversão imediata das demissões, a 
reabertura das agências fechadas e a valo-
rização dos trabalhadores e dos clientes. A 
resistência do SEEB-MA a esse desmonte 
continua com audiência na Câmara dos De-
putados e apresentação de um projeto de lei 
no Senado que impeça o fechamento arbi-
trário de agências. Avante!

O SEEB-MA intensificou visitas 
às agências com foco na saúde 

mental dos bancários, diante do aumento 
alarmante de adoecimentos psíquicos pro-
vocados por metas abusivas, insegurança 
e descomissionamentos. Se antes as princi-
pais causas de afastamento eram físicas, hoje 
predominam os transtornos mentais, reflexo 
da sobrecarga e da pressão constante. O Sin-
dicato reforça: buscar ajuda profissional é 
um ato de resistência. O momento é de aco-
lhimento e solidariedade, não de silêncio. O 
SEEB-MA acompanha os casos e cobra 
dos bancos condições dignas de trabalho e 
respeito à categoria. “O banco fica, mas a 
sua saúde vai embora se você não se cuidar” 
- afirmou a coordenadora Lívia Morais.
Procure apoio e conte com o Sindicato.

Saúde mental em alerta: cuidar de si é resistir!

formação

SEEB REALIZA OFICINA SOBRE SITE 
DO IBGE E SUAS FERRAMENTAS

O SEEB-MA promoveu, em parceria 
com o IBGE/MA, uma oficina sobre o site 
do Instituto e suas ferramentas, na Sede do 
Sindicato, em São Luís. A atividade foi vol-
tada aos dirigentes sindicais e mostrou como 
acessar e interpretar dados como mercado 
de trabalho (PNAD) e população (Censo), 
com foco no uso prático dessas informações 
em negociações e lutas por direitos. “Vamos 
levar esse conteúdo para todos. Afinal, a in-
formação fortalece a luta por direitos!” - afir-
mou o coordenador Eloy Natan.

confraternização

sucesso na festa das crianças em são luís

A Festa das Crianças no domin-
go (12/10) transformou a Sede 

Recreativa em um dia de alegria para as 
famílias bancárias! A criançada curtiu 
horas de atividades como brincadeiras, 
gincanas, esportes e piscina, tudo com re-
creadores! Os brinquedos infláveis e lan-
che com salgados, crepes e algodão-doce 

foram sucesso! "Foi lindo ver o sorriso de 
cada criança e a satisfação dos pais" - co-
memorou a coordenadora Luma Cordei-
ro. O evento já é tradição e reforça nosso 
compromisso com a categoria! "Essa 
alegria nos motiva a sempre oferecer um 
evento cada vez melhor e acolhedor" - 
afirmou o coordenador Edvaldo Castro. 

caixa econômica

seeb-ma soluciona falta d'água em agência

O SEEB-MA paralisou parcial-
mente a agência da Caixa Gon-

çalves Dias, no Centro de São Luís, após 
constatar que a unidade estava sem água. A 
medida foi necessária devido às condições 
inadequadas de trabalho e de atendimento 
ao público. "As condições no local eram 
intoleráveis, mas conseguimos solucionar, 
restaurando um ambiente salubre para os 
bancários e clientes" - afirmou o coordena-
dor Francisco Sousa. O Sindicato reforça 
que continuará fiscalizando todas as unida-
des para garantir o cumprimento das nor-
mas trabalhistas, de saúde e segurança no 
trabalho, a fim de garantir respeito e bem-
-estar à categoria e à população.

momento saúde


